
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata


Projeto de Lei nº 1.892/2025


Regulamenta os serviços de transporte para tratamento fora do domicílio – TFD e de transporte sanitário eletivo – TSE de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Município de Carmo da Mata.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei regulamenta os serviços de transporte de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS para tratamento fora do Município de Carmo da Mata – TFD e o serviço de transporte sanitário eletivo – TSE para realização de procedimentos de caráter eletivo.

Parágrafo único. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Município prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício e garanti-la por meio do estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 2º  Para fins desta Lei, considera-se:

I – tratamento fora do domicílio – TFD: aquele destinado ao deslocamento programado de pacientes portadores de doenças não tratáveis no Município de Carmo da Mata para tratamento médico, de média e alta complexidade, em Município diverso, incluindo a realização de consultas, cirurgias e tratamentos ambulatoriais. 

II – transporte sanitário eletivo – TSE: aquele destinado ao deslocamento programado de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, no próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde de referência, os quais sejam regulados e agendados pelo Município, sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, para usuários que não apresentem risco de vida, necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento ou transporte em decúbito horizontal.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

Art. 3º  Poderá ser beneficiado o paciente residente em Carmo da Mata que necessite de tratamento fora do domicílio – TFD para ser atendido na rede pública ou na rede privada conveniada ou contratada do SUS do Município de referência, e tenha o seu atendimento junto à unidade assistencial de destino sido providenciado pelo setor municipal, com marcação de data, horário e local. 

Art. 4º O transporte para tratamento fora do domicílio só será permitido quando esgotados todos os meios de tratamento no próprio município.

Art. 5º  Fica vedada a autorização de tratamento fora do domicílio para acesso de pacientes a outro Município para tratamentos que utilizem procedimentos assistenciais contidos no Piso da Atenção Básica - PAB.

Art. 6º  Fica vedado o transporte para tratamento fora do domicílio em casos de deslocamentos menores do que 50 km (cinquenta quilômetros) de distância.

Art. 7º  O tratamento fora do domicílio só será autorizado quando houver garantia de atendimento no município de referência com horário e data definido previamente.

Art. 8º  A solicitação para tratamento fora do domicílio deverá ser efetuada pelo médico assistente do paciente, na unidade assistencial vinculada ao SUS e autorizada por comissão nomeada pelo respectivo gestor municipal, que solicitará, se necessário, exames ou documentos que complementem a análise de cada caso.

Art. 9º O transporte para tratamento fora do domicílio será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos inicialmente na rede pública ou rede privada conveniada ou contratada do SUS.

CAPÍTULO III
DO TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO

Art. 10 O serviço de transporte sanitário eletivo – TSE tem como objetivo atender o usuário do SUS na realização de procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, no Município de Carmo da Mata e em Municípios da base territorial a ser definida em ato próprio pelo Poder Executivo Municipal.

§1º O usuário a que se refere o caput não pode apresentar risco de vida, necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento ou necessidade de transporte em decúbito horizontal.

§2º Os procedimentos a que se refere o caput devem ser regulados e agendados pelo Município, sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada à saúde.

Art. 11 O serviço de transporte sanitário eletivo – TSE difere do serviço de serviço de transporte de urgência e emergência, regulamentado pela Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde.

Art. 12 O transporte sanitário eletivo somente será deferido ao paciente usuário do Sistema Único de Saúde - SUS, bem como ao acompanhante, nas hipóteses e condições previstas nesta Lei, e na legislação correlata.

Parágrafo único. Consideram-se usuários do Sistema Único de Saúde – SUS os pacientes residentes no Município, atendidos na rede pública, na rede conveniada ou contratada do SUS, de conformidade com os princípios da universalidade e integralidade do atendimento estabelecido na Constituição da República vigente.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 13 Será permitido o transporte de acompanhante nos casos em que houver indicação médica, esclarecendo o motivo da impossibilidade de o paciente se deslocar desacompanhado. 

Parágrafo único. O acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, ter plena capacidade física e mental para acompanhar o paciente e não residir no município de destino.

Art. 14 No caso de o paciente ser menor de 18 (dezoito) anos de idade, será permitido o transporte de um responsável, observado o seguinte:
I – no caso de paciente menor de 16 anos de idade, é obrigatória a presença de uma pessoa, que seja:
a) ascendente (mãe, pai, avó, avô), parente até o 3º grau (irmã, irmão, tia, tio, sobrinha, sobrinho) ou responsável legal, maior de 18 anos, comprovado o parentesco por meio de documento oficial; ou
b) expressamente autorizada por mãe ou pai ou responsável legal, por escritura pública ou documento particular com firma reconhecida ou autenticada.
II – o paciente maior de 16 (dezesseis) anos de idade poderá ser transportado desacompanhado;

Art. 15 O Município deverá garantir condições adequadas de transporte para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, assegurando:

I – veículos adaptados e acessíveis, conforme as normas técnicas vigentes, equipados com elevadores, rampas ou outros dispositivos de acessibilidade;
II – assentos preferenciais e espaço adequado para cadeiras de rodas e demais equipamentos de apoio;
III – capacitação contínua dos motoristas e demais profissionais envolvidos no transporte, visando o atendimento humanizado e seguro;
IV – prioridade no agendamento e no atendimento a essas pessoas, reduzindo o tempo de espera e deslocamento;
V – acompanhamento por cuidador ou familiar, sempre que necessário;
VI – manutenção periódica dos veículos adaptados, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos de acessibilidade.

Art. 16 Crianças até 10 (dez) anos de idade devem ser acomodadas nos bancos traseiros, usando individualmente cinto de segurança ou sistema de retenção equivalente (cadeirinha), conforme Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008.

Art. 17  O usuário dos serviços de que trata esta Lei tem direito a sua adequada prestação, devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:
I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;
II - presunção de boa-fé do usuário;
III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo;
IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e sanções não previstas na legislação;
V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;
VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;
VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom atendimento ao usuário;
VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;
IX - manutenção de veículos salubres, seguros, sinalizados, acessíveis e adequados ao serviço e ao atendimento;
X - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;
XI - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis aos agentes públicos;
XII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;
XIII - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e
XIV – comunicação prévia sobre alterações do serviço.

Art. 18 São direitos básicos do usuário:
I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;
II - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
III - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
IV - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:
a) horário de funcionamento das unidades administrativas responsáveis pelo serviço;
b) serviços prestados Município, localização exata do órgão responsável e a indicação do setor responsável pelo atendimento ao público;
c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;
d) situação da tramitação das solicitações em que figure como interessado;
V – comunicação prévia da alteração e suspensão da prestação de serviço.

Art. 19 São deveres do usuário:
[bookmark: art8i]I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé;
[bookmark: art8ii]II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas;
[bookmark: art8iii]III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e
[bookmark: art8iv]IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados os serviços de que trata esta Lei.

Art. 20 É vedado:
I – transportar mais de um responsável ou acompanhante por paciente, quando permitido;
II – transportar responsável por paciente menor de idade que não esteja listado em sua ficha;
III – permitir que passageiro seja transportado sem cinto de segurança;
IV – transportar volume que não esteja atrelado ao tratamento do paciente cujo tamanho ou peso exceda o limite razoável para de bagagem de mão;
V – realizar transporte que não conste de ordem de serviço e/ou roteiro de viagem, transportar pessoa sem vaga agendada para aquela rota, data e horários específicos;
VI – partir e/ou retornar de local diverso do previamente especificado;

Art. 21 O uso inadequado dos serviços de que tratam esta lei, sujeitará o usuário à suspensão do seu cadastro de uso no serviço, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 O Poder Executivo Municipal regulamentará os procedimentos, critérios e a documentação necessária para a solicitação, análise e autorização do transporte para tratamento fora do domicílio e do transporte sanitário eletivo, garantindo a transparência e o cumprimento dos dispositivos desta lei.

Art. 23  O Poder Executivo deverá providenciar a organização da logística e garantir a segurança, conforto e pontualidade dos pacientes transportados.

Art. 24  O transporte será igualmente garantido para:
I – pacientes que precisem de deslocamento para comparecer a atendimento previamente marcado pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – pacientes que, mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de Saúde, tenham realizado pagamento para atendimento com desconto oferecido pelo Município e que precisem de deslocamento para comparecer a ele;
III – acompanhantes, nos termos desta Lei e demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso II do caput, o paciente deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – não ser beneficiário de plano de saúde;
II – estar inscrito no Cadastro Único (CadÚnico);
III – ser integrante de família de baixa renda, conforme o inciso II do art. 5º do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.

Art. 25 Excepcionalmente, poderá ser concedida vaga nos serviços de transporte de que trata esta lei ao paciente que contratar de forma particular consultas, exames e/ou cirurgias em outras localidades, desde que haja disponibilidade de veículos na frota e de recurso orçamentário e financeiro para arcar com a despesa.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo e no artigo anterior, deverá ser feita a confirmação do dia e horário do transporte e da garantia da vaga ao cidadão em prazo razoável, vedado o seu cancelamento nas 48 horas antes da partida.

Art. 26 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 27  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
Sala das Sessões, 25 de março de 2024.


Willian dos Campos
Vereador

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

Justificativa
O presente projeto de lei visa atender à população de Carmo da Mata/MG que necessita de transporte para consultas e procedimentos médicos em outros municípios, devido à indisponibilidade de algumas especialidades no sistema de saúde local.

A Secretaria Municipal de Saúde já realiza o agendamento de consultas com descontos aos pacientes, mas é essencial que o transporte também seja assegurado, especialmente para famílias em situação de vulnerabilidade. Garantir o transporte gratuito é um passo importante para concretizar o direito constitucional à saúde (Art. 196 da Constituição Federal), promovendo maior acesso à assistência médica de qualidade para todos os cidadãos.

Importante dizer que este projeto apenas regulamenta direitos já existentes, inclusiva garantidos pela legislação federal. Por isso, não invade competência de iniciativa privativa do Prefeito, mas ajuda a garantir direitos aos cidadãos e a qualidade do serviço oferecido.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 25 de março de 2024.


Willian dos Campos
Vereador
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